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PORTARIA DG/PARANAVAÍ/IFPR Nº 317, DE 27 DE ABRIL DE 2023

PORTARIA DE PESSOAL DG/PARANAVAÍ/IFPR Nº 204, DE 20 DE ABRIL DE 2023

 

A Diretora Geral Subs�tuta do Campus Paranavaí, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é
conferida pela Portaria GR/IFPR nº 897 de 27/07/2021, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2021, seção 2, página 21,

 

CONSIDERANDO:

 

A Resolução CONSUP/IFPR nº 04, de 05/03/2021;

A Portaria PROGEPE/IFPR n° 559, de 18 de março de 2022;

O Edital n° 28/2023/IFPR, de 04 de abril de 2023.

 
 

RESOLVE:

 

Art. 1° RETIFICAR a PORTARIA DE PESSOAL DG/PARANAVAÍ/IFPR Nº 204, DE 20 DE ABRIL DE 2023, que ins�tuiu a Comissão de
Análise de Afastamento Integral dos Docentes do Campus Paranavaí, para par�cipação em programa de pós-graduação stricto sensu no país,
que passa a ser composta pelos membros listados abaixo: 

 

 NOME  SIAPE  CARGO EFETIVO

RAFAEL PETERMANN 2191433 DOCENTE E.B.T.T.

ANA PAULA SEGANTIN GASPARI GIOVANINI 3056571 DOCENTE E.B.T.T.

ANDERSON RODRIGO PICCINI 1740799 DOCENTE E.B.T.T.

MARCELO FIGUEIREDO TERENCIANI 1138568 DOCENTE E.B.T.T.

LUCAS DE MELO ANDRADE 1097420 DOCENTE E.B.T.T.

 

Art. 2° A comissão ins�tuída terá por obje�vo analisar os processos de afastamento e se manifestar, por meio de parecer
mo�vado, sobre a viabilidade e oportunidade dos afastamentos no período de 25/04/2023 a 05/05/2023.

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por DAYANE DE OLIVEIRA GOMES, DIRETOR(a) SUBSTITUTO(a), em 27/04/2023, às 12:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2320796 e o código CRC 60744479.
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